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b) Para os restantes utilizadores, o valor é definido pelo Município, atendendo ao princípio da 
proporcionalidade.

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias desig-
nações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico 
se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 55.º -B

Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento, a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos 
da legislação vigente, deduzido dos montantes eventualmente em dívida.

2 — O consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo an-
terior, tem ainda direito à sua imediata restituição quando opte posteriormente pela transferência 
bancária ou outro meio equivalente como o débito direto como forma de pagamento.

3 — A quantia a restituir é atualizada em relação à data da sua última alteração, com base no 
índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

[...]

Artigo 57.º

Estrutura tarifária

1 — O sistema tarifário de águas baseia -se nos seguintes princípios:

a) É calculado num cenário de longo prazo e assenta nos princípios desenvolvidos no estudo 
de viabilidade económica e financeira, constituindo um dos elementos de referência à determinação 
da tarifa;

b) Para os diferentes tipos de consumidores, tem em consideração:

I. O rendimento disponível das famílias para o cálculo da tarifa relativa aos consumidores 
domésticos, podendo ser determinadas tarifas sociais e para agregados familiares numerosos, 
garantindo os níveis de acessibilidade económica dentro dos limites definidos;

II. O custo médio nacional do sistema de modo a não introduzir elementos dissuasores da 
atividade empresarial;

III. O custo médio local do sistema de modo a que o sistema tarifário seja neutro no que se 
refere ao financiamento da atividade pública, quando está em causa o sistema tarifário do Estado 
e do município;

IV. As competências municipais nas áreas sociais, culturais e desportivas, que determinam o 
nível de subvenção do sistema tarifário para estes consumidores.

c) O impacto do diferencial entre os gastos e os rendimentos cujo valor se deve manter em 
patamares sustentáveis para o orçamento municipal;

d) O impacto do aumento face ao atual sistema tarifário;
e) Sem prejuízo de incrementos superiores que garantam o princípio estabelecido na alínea c), o 

Município atualizará anualmente o valor nominal das tarifas através da utilização da taxa de variação 
do Índice Harmonizado de Preços ao Consumidor M (12,12), garantindo os níveis de acessibilidade 
económica definidos pela entidade reguladora no âmbito da avaliação da qualidade de serviço.

2 — (Antigo n.º 1.)
3 — (Antigo n.º 2.)

a) Manutenção e renovação de ramais, nos termos do n.º 3 do artigo 27.º do presente regu-
lamento, com a ressalva prevista no artigo 16.º -A.
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4 — (Antigo n.º 3.)
5 — (Antigo n.º 4.)
[...]

Artigo 60.º

Execução de ramais de ligação

(Revogado.)
[...]

Artigo 63.º

Tarifários especiais

1 — Constitui tarifário especial a tarifa social que abrange as pessoas singulares com contrato 
de fornecimento de serviços de águas e que se encontrem em situação de carência económica.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se em situação de carência eco-
nómica as pessoas beneficiárias, nomeadamente, de:

a) Complemento solidário para idosos;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Abono de família;
e) Pensão social de invalidez;
f) Pensão social de velhice.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 são considerados ainda em situação de carência econó-
mica os clientes finais, cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a € 5 808, 
acrescido de 50 % por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, 
até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer prestação social.

4 — Ainda podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais os utilizadores que estejam 
nas seguintes condições:

a) Utilizadores domésticos cujo agregado familiar possua um rendimento bruto para efeitos de 
Impostos sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) que, no ano anterior, não ultrapasse 
catorze vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS), por cada membro do agregado;

b) Para apoio ao investimento a utilizadores não domésticos que sejam empresas cujo volume 
de negócio não tenha ultrapassado os 500.000€ no exercício anterior, e pessoas coletivas quando 
esteja em causa atividades que propiciem, comprovadamente, a criação de emprego, o desenvolvi-
mento económico, cultural e social do concelho ou a concretização de ações de manifesto interesse 
público municipal a ser reconhecido por deliberação da câmara municipal.

5 — Beneficiam ainda de tarifário especial as instituições particulares de solidariedade social, 
organizações não governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida utilidade 
pública cuja ação social o justifique e que estejam legalmente constituídas.

6 — O tarifário social a que se refere o ponto 1 consiste:

a) Na redução em 50 % da tarifa fixa;
b) Na redução em 5 % das tarifas variáveis.

7 — A tarifa especial para utilizadores não domésticos consiste na aplicação do primeiro esca-
lão de consumo aplicável aos consumidores não domésticos no cálculo da tarifa variável aplicável 
e de uma redução de 35 % nas tarifas.

8 — O tarifário de apoio ao investimento para utilizadores não domésticos consiste na aplicação 
de uma redução de 40 % nas tarifas.
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9 — (Antigo n.º 5.)
10 — (Antigo n.º 6.)

Artigo 64.º

Acesso aos tarifários especiais

1 — Os consumidores domésticos beneficiários da tarifa social a que se refere o ponto 1 do 
artigo anterior, têm acesso a esta tarifa através da aplicação da regra da automaticidade nos termos 
do ponto 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 147/2017 de 5 de dezembro, procedendo o Município 
conforme o indicado nos artigos 7.º e 8.º da legislação referida.

2 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores domésticos não abran-
gidos pelo número anterior devem apresentar ao Município, durante o mês de setembro do ano de 
adesão ao tarifário ou do mês de setembro do ano de renovação, os seguintes documentos para 
comprovação dos rendimentos do agregado familiar:

a) [Alínea a) do antigo n.º 1.]
b) [Alínea b) do antigo n.º 1.]
c) [Alínea c) do antigo n.º 1.]

3 — Para efeitos da aplicação da tarifa social prevista no n.º 1, que tem validade anual, o mu-
nicípio verifica a 30 de setembro de cada ano a manutenção dos pressupostos da sua atribuição, 
solicitando para o efeito à Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL) a atualização da informa-
ção sobre os clientes abrangidos, procedendo em consequência às alterações que decorreram da 
informação prestada.

4 — A aplicação dos tarifários especiais para os utilizadores domésticos abrangidos pelo n.º 2 
tem a duração de 1 ano, findo o qual dever ser renovada a prova referida no n.º 2, para o que o 
Município notifica o utilizador com a antecedência mínima de 30 dias.

5 — (Antigo n.º 3.)
6 — (Antigo n.º 4.)

Artigo 65.º

Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário dos serviços de águas é aprovado pela Câmara Municipal até ao termo do mês 
de novembro do ano civil anterior àquele que diz respeito.

2 — O tarifário produz efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano civil, sem prejuízo de even-
tuais revisões extraordinárias nos termos da legislação aplicável.

3 — O tarifário é publicitado no serviço de atendimento e no sítio da internet do Município, e 
nos restantes locais definidos pela lei.

4 — A informação sobre a alteração do tarifário acompanha a primeira fatura subsequente à 
sua aprovação e é publicitado no sítio da internet do Município antes da entrada em vigor.

Artigo 66.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, bem 
como os demais encargos, taxas e impostos legalmente exigíveis.

2 — A periodicidade das faturas é mensal.
3 — Sempre que não seja respeitada a periodicidade aplicável por força do número anterior e 

a fatura emitida inclua um período igual ou superior ao dobro daquele que seria devido, o Município 
faculta ao utilizador o pagamento fracionado do respetivo valor, sem prejuízo do regime aplicável 
em sede de prescrição e caducidade.
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4 — O número de prestações previstas no número anterior é obtido pela divisão do período 
de faturação por 30 dias e às mesmas não acrescem juros legais ou convencionais.

5 — A obrigação de fracionamento do pagamento prevista no n.º 3 não prejudica o direito de 
opção do utilizador pelo pagamento integral do valor em dívida.

6 — Sempre que o período de consumo a que respeita a fatura seja diferente dos 30 dias 
que está na base da definição das tarifas, a tarifa fixa e, se for o caso, os limites dos escalões de 
consumo da tarifa variável são ajustados proporcionalmente ao período a faturar, nos termos dos 
números que se seguem.

7 — O ajustamento da tarifa fixa é feito multiplicando o número de dias objeto de faturação pelo 
valor diário da tarifa fixa, obtido dividindo o valor da tarifa pelos 30 dias para os quais foi definida.

8 — O ajustamento dos limites dos escalões da tarifa variável é feito multiplicando o número de 
dias objeto de faturação pelo volume diário atribuível a cada escalão de consumo, obtido dividindo 
volume máximo imputável a cada escalão pelos 30 dias para os quais estes limites estão definidos.

9 — No ajustamento dos limites dos escalões de consumo mencionado no número anterior 
são consideradas duas casas decimais.

10 — As faturas cujo período de faturação abranja dois tarifários distintos, devem evidenciar 
os dias faturados com base num e noutro(s) tarifário(s), os consumos associados, bem como as 
correspondentes tarifas e valores faturados.

Artigo 66.º -A

Conteúdo da fatura

1 — A fatura deve apresentar informação comum e informação específica relativa a cada um 
dos serviços prestados, nos termos dos números seguintes.

2 — A informação comum a constar das faturas é, no mínimo, a seguinte:

a) Identificação do Município enquanto entidade gestora, do serviço objeto de faturação, in-
cluindo o seu endereço postal e contacto telefónico e eletrónico para efeitos de esclarecimento de 
questões relativas à faturação;

b) Dados de faturação, como sejam, o nome da pessoa singular ou designação da pessoa 
coletiva e respetivo endereço postal ou eletrónico fornecidos pelo titular do contrato;

c) Identificação do titular do contrato (nome da pessoa singular ou coletiva e respetivo número 
de identificação fiscal) e do local de consumo (morada);

d) Indicação da tipologia do utilizador final, designadamente, se doméstico ou não doméstico, 
e indicação se é beneficiário ou não de tarifário especial;

e) Código de identificação do utilizador pelo Município;
f) Número da fatura;
g) Data de início e de fim do período de prestação do serviço que está a ser objeto de fatura-

ção, incluindo o número de dias decorridos nesse período;
h) Data de emissão da fatura;
i) Data de limite de pagamento da fatura;
j) Valor total da fatura, sem IVA e com IVA, evidenciando o valor do IVA;
k) Valor do desconto correspondente ao tarifário especial, quando aplicável;
l) Informação sobre eventuais valores em débito/crédito;
m) Informação sobre os meios de pagamento disponíveis;
n) Informação sobre tarifários especiais disponibilizados pelo Município;
o) Outros contactos e horários de funcionamento dos serviços de apoio a utilizadores.

3 — A informação específica a constar da fatura relativamente ao serviço de abastecimento 
de água é a seguinte:

a) Caudal permanente do contador de água instalado;
b) Método de avaliação do volume de água consumido e objeto de faturação (medição ou 

estimativa);
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